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Trata-se do Projeto de Lei n° 103/2020, do nobre vereador Dr. AntGnio Aguiar, que
"Dispde sobre o reconhecimento dos Centros de Atengédo Psicossociais - Modalidade 11l (CAPS Iil),
como servigos com agdes similares aos trabalhos dos servicos médico-hospitalares de Urgéncia e
Emergéncia no Municipio de Juiz de Fora, e da outras providéncias."

Como a matéria estd em ambito de analise desta Comissao, apds sua andlise, libero sua
tramitagéo regimental até o Plenario, onde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 24 de setembro de 2020.
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